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SÚMULA: "Destitui servidor público municipal 
efetivo de função de chefia e designa servidora 
pública municipal efetiva para função de chefia, 
conforme especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 53.744/2021: 

RESOLVE 

Art. 1° Fica destituído o servidor, abaixo arrolado, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) Matrícula Local de Função Destituída Destituição 
Servidor(a) Trabalho a partir de: 

Richard Alves Coordenação/ 
Araújo 349.381 SMS Assessoria li - 30/09/2021 

Administrativo UPA 

Art. 2° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
1 . d t b 1 . t re aciona a na a e a seaurn e: 
Nome do(a) Matrícula Local de Função Designada Designação 
servidor(a) Trabalho a partir de: 
Solange de Divisão 
Fátima dos 351.750 SMS Administrativa da 03/11/2021 

Santos UPA 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Planejar, 
coordenar, controlar e avaliar o desenvolvimento de todas as atividades 
relacionadas à Supervisão de Gestão de Pessoas no UPA, Supervisão de Compras 
e Supervisão de Almoxarifado e Patrimônio; Fazer registro diário dos serviços 
prestados; Controlar a concessão de férias e licenças dos servidores, mediante 
cronogramas elaborados pelas Coordenações e Supervisões; Controlar e apurar a 
frequência e o horário de trabalho, para fins de elaboração de folha de pagamento e 
verificação do cumprimento da jornada de trabalho; Informar ao Coordenador ou 
Supervisor imediato o afastamento do servidor por gala, nojo e serviços obrigatórios 
por lei; Receber e informar, no que lhe competir, todos os requerimentos referentes 
ao pessoal lotado no Hospital; Informar regularmente à Diretoria Administrativa a 
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notificação de todas as ocorrências da vida funcional dos servidores para fins de 
elaboração de folha de pagamento e registro na ficha funcional; Elaborar escala de 
férias e licenças, mediante informações fornecidas por setor, e controlar sua 
concessão; Colaborar na humanização do atendimento hospitalar; Zelar ela guarda, 
controle, manutenção e conservação do equipamento e material utilizado; Estimular 
a prática profissional interdisciplinar no hospital municipal e UPA; Manter contato 
com a Diretoria Administrativa e Financeira objetivando a eficiência administrativa 
dos serviços hospitalares; Elaborar manual de normas e rotinas próprio, bem como 
mantê-lo atualizado; Solicitar a capacitação de servidores junto a Chefe de Divisão 
de Gestão de Pessoas da SMS; Programar e avaliar os estágios desenvolvidos por 
área do hospital e UPA ; Elaboração de formulários e memorandos; Secretariar 
reuniões para elaboração de atas; Acompanhar processos administrativos; Controle 
de acesso; Controle de material; Orientar equipe de estagiários, horários, direitos e 
deveres, acompanhar atividades diárias; Registro de Ocorrências e 
intercorrências em ficha funcional; Zelar pelo cumprimento das normas de 
segurança do trabalho; Desenvolver mecanismos de avaliação de desempenho do 
pessoal que compõe o quadro da UPA, visando instituir o programa de educação 
continuada e o aprimoramento dos serviços. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 18 de novembro de 2021. 
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Prefeito Municipal 
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